
  

 

XX Simpósio Brasileiro de Recursos Hídricos  1 

AVALIAÇÃO DE CRITÉRIOS PARA OUTORGA DE ÁGUAS 

SUBTERRÂNEAS 

 

Armando César Rodrigues Braga*1; Carlos Oliveira Galvão2; Janiro Costa Rego²; Márcia 

Maria Rios Ribeiro² 

 

Resumo – Na Paraíba, as águas subterrâneas são explotadas a partir da regulamentação dada 

pelo Decreto Nᵒ 19.260/1997, que define como critérios a vazão nominal de teste de poço e a 

capacidade de recarga do aquífero. Entretanto, os recursos hídricos subterrâneos estão sendo cada vez 

mais explorados. Tem-se advogado mudanças nos critérios metodológicos para a concessão da 

outorga. Neste trabalho avaliam-se os critérios de concessão de outorgas de água subterrânea 

propostos em estudo anterior, de acordo com os aspectos de custo de implementação e manutenção, 

potencial conflito de segunda ordem e impacto ambiental. Dentre os oito critérios avaliados, a 

priorização do uso de água superficial se mostrou o menos relevante para a bacia em estudo, em 

decorrência do já esgotamento da disponibilidade hídrica superficial. Os critérios de vulnerabilidade 

dos aquíferos e gestão da demanda se apresentam como mais relevantes.  
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ASSESSMENT OF CRITERIA FOR GROUNDWATER PERMITS  

 

Abstract – In the State of Paraíba, the groundwater is exploited in accordance with the 

regulation established by the Decree N°19.260/1997, which defines as criteria the well yield and the 

aquifer recharge capacity. However, due to faults in this methodology of water permits, the 

groundwater resources have been increasingly exploited. Hence, that the criteria for groundwater 

permits should be reformulated. This paper presents an assessment of the water permits criteria 

proposed in a previous study according to the following aspects: implementation/maintenance cost, 

potential of second-order conflicts and environmental impacts. Among the 8 criteria assessed, the 

prioritization of surface water usage is the less relevant, due to the already overexploitation of the 

surface water resources. The criteria of aquifer vulnerability and implementation of demand 

management measures were presented as the most relevant. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

As águas subterrâneas são uma das principais fontes de abastecimento para o consumo humano, 

dessedentação animal e também para a agricultura e indústria. Estima-se que os usos das águas 

subterrâneas no Brasil correspondam a cerca de 40% do abastecimento da população, principalmente 

em cidades de médio e pequeno porte (Hirata et. al. 2010). Segundo Albuquerque (2007) um sistema 

aquífero é “um conjunto de  elementos de um todo, entre si relacionados e que funciona como uma 

estrutura organizada, a qual se relaciona com o meio exterior”. É necessário que as interferências 

nesses sistemas sejam analisadas de forma holística, levando em consideração todos os níveis de 

abrangência possíveis. 

A explotação das águas subterrâneas começou a sofrer modificações na sua forma de ser 

autorizada a partir da lei 9.433/97 (BRASIL, 1997) e, posteriormente, a resoluções do CONAMA e 

do CNRH, assim como também criou um aparato institucional para a sua implementação. Para que 

uma metodologia para a concessão de outorga seja adotada é desejável que ela tenha algumas 

características que facilitem sua implantação e manutenção. Uma das características está ligada ao 

aspecto econômico, pois a adoção de critérios para outorga que demandem investimentos 

demasiadamente altos pode levar a sua não implantação por parte do órgão gestor. Outro aspecto a 

ser avaliado em um possível critério de concessão da outorga são os impactos sociais causados, uma 

vez que a adoção de instrumentos de gestão requer um esforço social para adaptação (Vieira e Ribeiro, 

2015). Finalmente, é também necessário avaliar o reflexo de tal medida no meio ambiente. 

Considerando estes três aspectos, os critérios de outorga poderiam ser formulados buscando uma 

maior sustentabilidade institucional, de forma que seus resultados sejam mais duradouros. 

Uma das zonas de gerenciamento da Bacia Sedimentar do Baixo Curso do Rio Paraíba, 

zoneamento proposto pelo Projeto ASUB (2010), onde estão inclusas partes dos populosos 

municípios paraibanos João Pessoa, Bayeux e Santa Rita, apresenta visível tendência a uma situação 

de elevado estresse do ponto de vista dos recursos hídricos subterrâneos e superficiais (Braga et al., 

2015). Atualmente esta área também está sendo estudada pelo Projeto BRAMAR – Desenvolvimento 

de Estratégias e Tecnologias Inovadores para Mitigação dos Efeitos da Escassez de Água no Nordeste 

Brasileiro (www.bramar.net). O projeto propõe tratar os problemas de recursos hídricos de forma 

multidisciplinar, associando usuários e órgãos gestores. Este trabalho apresenta avaliação dos 

critérios de outorga de água subterrânea propostos no Projeto ASUB (Costa et al., 2011), 

considerando esta zona de gerenciamento, de acordo com os aspectos de custo de implementação e 

manutenção, impactos sociais – representados por potenciais conflitos de segunda ordem – e impacto 

ambiental. 

 

2. MATERIAIS E MÉTODOS 

 

Costa et al. (2011) propõem que sejam adotados níveis de abrangência para os critérios de 

outorga. O objetivo destes níveis seria levar em consideração os processos que determinam a outorga 

nas escalas desde a bacia hidrográfica até o poço. Assim, a outorga levaria em consideração as escalas 

local, regional e global. A escala global envolveria a bacia hidrográfica integradamente à subterrânea 

avaliando a interconexão e interdependência entre os fenômenos que atuam no ciclo hidrológico. No 

nível regional estariam envolvidos fatores referentes aos comportamentos físicos do processo de fluxo 

subterrâneo, como as áreas de recarga e descarga, por exemplo. Ao nível local, considerar-se-iam 

então os poços e as consequências da sua perfuração. É possível então, através de uma combinação 

de critérios, que levem em consideração esses níveis de abrangência, chegar a uma alternativa de 
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outorga que possa tanto preservar os recursos como também possuir uma implementação sustentada. 

No âmbito do Projeto ASUB (2010) e em Costa et al. (2011) são propostos treze critérios que levam 

em consideração os níveis local, regional e global. 

Dentre estes, aqui optou-se pela aplicação de oito (Tabela 1). Foram avaliados três aspectos 

distintos que influenciariam a implementação de cada um dos critérios de outorga propostos, 

detalhados a seguir. 

 
Tabela 1 - Critérios para concessão de outorga (ASUB, 2010; Costa et al., 2011) 

Item Escala Critério Exigências para Concessão da Outorga 

C1 Local Qualidade de água Qualidade de água compatível com os padrões de 

enquadramento da Res. CONAMA nº 396/08 

C2 Local Interferência entre 

poços 

Não haver intersecção entre o raio de influência dos 

poços (determinado pelos regimes de bombeamento e 

tipo de aquífero) 

C3 Local Gestão da Demanda Existência de mecanismos ou projetos poupadores de 

água 

C4 Regional Prioridades de uso Concessão prioritária para abastecimento humano e 

dessedentação animais; depois, para fins industriais, 

comerciais e de serviço; por fim, para uso agrícola 

C5 Regional Intrusão salina Distância da costa que evite que o cone de 

rebaixamento atinja a cunha salina 

C6 Regional Vulnerabilidade dos 

aquíferos 

Captações mais restritivas em regiões mais passíveis 

de contaminação 

C7 Global Prioridade de uso das 

águas superficiais 

Não haver outra fonte de abastecimento que a 

subterrânea 

C8 Global Potencial de água 

subterrânea 

Total das outorgas não exceder a capacidade de 

recarga do aquífero descontada a vazão ecológica 

 

2.1. Custo de implantação e manutenção 

 

O aspecto “Custo de implantação/manutenção” refere-se à necessidade de investimento por 

parte do estado para que seja possível aplicar os critérios de forma adequada, considerando as suas 

premissas específicas e necessárias, assim como também os custos anuais de manutenção, ou seja, os 

gastos relativos com fiscalização e policiamento. Difere-se aqui fiscalização de policiamento no 

sentido de fiscalização como uma medida de averiguação de cumprimento de regras enquanto 

policiamento possui o sentido de ações restritivas ou aplicações de sansões. 

Para as ações de policiamento foi adotado um valor proporcional baseado em convênio 

SEMARH/CAGEPA/IBAMA e atualizado pela inflação (IPCA), de forma similar à utilizada por 

Vieira (2008). Após a estimativa dos custos foi realizada a classificação do critério em intervalos: 

Menos de R$ 80.000,00 como baixo; entre R$ 80.000,00 e R$ 120.000,00 como médio; entre R$ 

120.000,00 e R$ 160.000,00 como alto e acima de R$ 160.000,00 como muito alto. 

 



  

 

XX Simpósio Brasileiro de Recursos Hídricos  4 

 

2.2. Potencial de conflito de segunda ordem 

 

Vieira e Ribeiro (2015), em um trabalho realizado na mesma área de estudo, analisaram os 

conflitos de segunda ordem, segundo conceituação de Ohlsson (2000), que poderiam ser induzidos a 

partir de medidas de gerenciamento de água subterrânea. Cada critério foi classificado em quatro 

categorias: i) baixo, se a aplicação do critério não gera mudanças nos padrões de uso de água 

subterrânea, ii) médio, se a aplicação do critério modifica levemente os padrões de uso, se implica na 

necessidade de pequenas restrições nas outorgas existentes e/ou provoca aumento insignificante na 

cobrança pelo uso de água; iii) alto, se a aplicação do critério promove mudança nos padrões de uso 

atual, na necessidade de diversas medidas restritivas nas outorgas novas ou existentes e/ou representa 

aumentos significantes na cobrança pelo uso; iv) muito alto, se previne o uso das águas subterrâneas, 

implica em suspensão de outorgas existentes e a não liberação de novas e/ou aumentos importantes 

na cobrança pelo uso da água. 

 

2.3. Impacto ambiental positivo 

 

A outorga pelo uso de água possui característica restritiva para o controle de um recurso 

natural. Assim, seus impactos ambientais, de forma geral, serão positivos. Entretanto, é importante a 

quantificação deste impacto. Neste trabalho os impactos foram avaliados de acordo com a sua escala 

temporal – se possuem caráter permanente ou temporário – e quanto a sua amplitude – baixa, média 

ou alta. De acordo com esses dois fatores os impactos da aplicação dos critérios foram classificados 

em quatro categorias gerais: baixo, médio, alto e muito alto, onde quanto maior seu valor, mais 

benéficos são os impactos ambientais esperados. 

 

3. ÁREA DE ESTUDO 

 

Na região Nordeste do Brasil, um dos mais importantes sistemas aquíferos encontra-se na Bacia 

Sedimentar Costeira Pernambuco-Paraíba (Figura 1 - Localização da área de estudo). É uma bacia que 

compreende a faixa costeira da região, desde aproximadamente a cidade do Recife até o Rio Grande 

do Norte, constituída por três formações geológicas que são, da base para o topo: Beberibe/Itamaracá, 

Gramame e Maria Farinha. A principal unidade hidroestatigráfica desta bacia é a Beberibe, na qual 

está localizada a maioria das fontes de explotação. Na Paraíba, este sistema intercepta a principal 

bacia hidrográfica do estado, na região denominada de Baixo Curso do Rio Paraíba. 

Na Paraíba, as águas subterrâneas são explotadas a partir da regulamentação dada pelo Decreto 

Nᵒ 19.260/1997 (PARAÍBA, 1997), que define como critérios a vazão nominal de teste de poço ou a 

capacidade de recarga do aquífero. Entretanto, tais critérios não são utilizados conjuntamente, sendo 

utilizado apenas o primeiro, o que provoca uma situação de sobre-exploração. Assim, devido a esta 

falha na concessão da outorga, os recursos subterrâneos estão sendo cada vez mais explotados, 

ocorrendo assim um processo de degradação em áreas do aquífero pela sua exploração excessiva. É 

preciso então que os critérios metodológicos para a outorga sejam reformulados (Braga et al., 2015). 
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4. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

4.1. Custo de implantação/manutenção 

 

Para este aspecto (Tabela 2), a aplicação dos critérios que levam em consideração a escala local 

apresentou custos maiores que dos critérios na escala regional, devido as suas especificidades 

técnicas. A implantação da prioridade de uso ou da possibilidade de intrusão salina pelo raio de 

influência pode ser realizada pelo técnico sem a necessidade de modelos mais complexos, por isso o 

custo mais baixo. Como esperado, a aplicação dos critérios na escala global, devido a sua abrangência, 

foi a mais custosa. 

 
Tabela 2 - Custos de implantação e manutenção da aplicação dos critérios de outorga 

Item Escala Descrição Valor (R$) Classificação 

C1 Local Qualidade de água 91.000 Médio 

C2 Local Interferência entre poços 87.732 Médio 

C3 Local Gestão da Demanda 100.026 Médio 

C4 Regional Prioridades de uso 72.000 Baixo 

C5 Regional Intrusão salina 72.000 Baixo 

C6 Regional Vulnerabilidade dos aquíferos 88.790 Médio 

C7 Global Prioridades de uso das águas superficiais 183.465 Muito alto 

C8 Global Potencial de água subterrânea 165.172 Muito alto 

 

 

 

 

Figura 1 - Localização da área de estudo 
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4.2. Potencial de conflito de segunda ordem 

 

Apresentam-se na Tabela 3 os resultados da avaliação, adaptada a partir da proposta de Vieira 

e Ribeiro (2015). A maioria dos critérios apresentou impacto alto ou muito alto, pois mudanças 

institucionais ocasionam alterações no status quo. A modificação ou suspensão do direito de 

exploração de água não satisfaz o usuário devido à visão não-cooperativa existente. Os benefícios 

causados em decorrência dessas mudanças visam favorecer a sociedade como um todo em detrimento 

do usuário pontual. Portanto, pode-se esperar que surjam consequências como, por exemplo, a 

litigação. 

 

Tabela 3 - Classificação dos critérios de acordo com o potencial causador de conflito de 2º ordem (adaptado 

de Vieira e Ribeiro, 2015) 

Item Escala Critérios Classif. Observação 

C1 
Local 

Qualidade de água Baixo 
Se a qualidade da água for 

compatível com o uso 

C2 
Local 

Interferência entre poços Alto 
Para áreas predominantemente 

urbanas como na área de estudo 

C3 
Local 

Gestão da Demanda Alto 
Pode haver a necessidade do 

usuário alterar o projeto inicial  

C4 
Regional 

Prioridades de uso Médio 
Algumas medidas seriam 

necessárias em algumas áreas 

C5 Regional Intrusão salina Alto Apenas nas áreas costeiras 

C6 
Regional Vulnerabilidade dos 

aquíferos 
Baixo 

Considerando o aquífero 

confinado 

C7 
Global Prioridades de uso das águas 

superficiais 

Muito 

alto 

Especialmente em áreas urbanas 

C8 
Global Potencial de água 

subterrânea 

Muito 

alto 

As retiradas encontram-se acima 

de 60% 

 

4.3. Impacto ambiental 

 

A seguir apresenta-se uma descrição da classificação do impacto ambiental referente à 

aplicação dos critérios, com um resumo na Tabela 4: 

C1 – Qualidade de água: a outorga de água subterrânea com base na qualidade de água 

favoreceria a controle da poluição naquela localidade, podendo assim ser enquadrada dentro dos 

padrões da Resolução Conama nº396/2008 (BRASIL, 2008), o que evitaria doenças devido ao uso de 

água fora da potabilidade humana. Seu caráter seria temporário com amplitude média, assim sendo 

classificada como um impacto médio. 

C2 – Interferência entre poços: produziria uma recuperação nos níveis estáticos e dinâmicos do 

aquífero, o que facilitaria o bombeamento reduzindo gastos energéticos ou a poluição por poços 

clandestinos erroneamente perfurados. Em contrapartida, se a exploração continuasse sendo realizada 
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acima da capacidade do aquífero os níveis poderiam a voltar a baixar. Caráter temporário, amplitude 

média. 

C3 – Gestão da demanda: esta medida afetaria diretamente a quantidade a ser explotada 

resultando em uma redução nas retiradas, criando condições para o restabelecimento do sistema 

aquífero. Caráter permanente com amplitude média. 

C4 – Prioridades de uso: em épocas de escassez favoreceria o abastecimento humano, reduziria 

o lançamento de contaminantes no solo através de processos como a lixiviação do solo (causado pela 

agricultura); entretanto, sendo aplicada apenas em épocas de seca possui caráter temporário e média 

amplitude. 

C5 – Intrusão salina: seria aplicada nas áreas litorâneas onde há maior perigo de avanço da 

cunha salina, o que evitaria ou reduziria a salinização das águas dos poços próximos ao mar. Apesar 

do caráter permanente possui baixa amplitude, sendo classificado como de impacto médio. 

C6 – Vulnerabilidade dos aquíferos: a restrição de outorgas em áreas consideradas de alta 

vulnerabilidade poderia reduzir potencialmente a possibilidade de contaminação dos aquíferos devido 

à explotação em áreas sensíveis a contaminação. Caráter permanente e alta amplitude. Impactos 

positivos seriam muito altos para o aquífero. 

C7 - Prioridade de uso das águas superficiais: ajudaria fortemente na recuperação dos níveis do 

aquífero reduzindo sua explotação aos limites recomendáveis, entretanto, os corpos de água 

superficiais na bacia já estão sendo usados quase no limite de suas disponibilidades hídricas. Caráter 

permanente e alta amplitude, entretanto por apresentar limitações para implementação, sua 

classificação ficou como baixa. 

C8 – Potencial de água subterrânea: respeitando fielmente os limites do potencial subterrâneo 

do aquífero, o balanço hídrico não se tornaria negativo, estabilizando a redução nos níveis, entretanto 

sua recuperação ainda dependeria de outros fatores. Alta amplitude e de caráter permanente. 

 

Tabela 4 - Impactos ambientais positivos da aplicação dos critérios de outorga 

Item Escala Critérios Classificação 

C1 Local Qualidade de água Médio 

C2 Local Interferência entre poços Médio 

C3 Local Gestão da Demanda Alto 

C4 Regional Prioridades de uso Médio 

C5 Regional Intrusão salina Médio 

C6 Regional Vulnerabilidade dos aquíferos Muito alto 

C7 Global Prioridades de uso das águas superficiais Baixo 

C8 Global Potencial de água subterrânea Alto 

 

5. CONCLUSÕES 

 

 A aplicação dos critérios de escala global apresentou maior custo e maior potencial para 

conflitos de segunda ordem devido ao seu elevado alcance e características restritivas. No nível 
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regional a aplicação dos critérios teria satisfatória adequabilidade. Dentre os oito critérios avaliados, 

a priorização do uso de água superficial se mostrou o menos relevante para a bacia em estudo, em 

decorrência do já esgotamento da disponibilidade hídrica superficial. Os critérios de vulnerabilidade 

dos aquíferos e gestão da demanda se apresentam como mais relevantes. O primeiro devido ao seu 

caráter de conservação e manutenção. O segundo por endereçar o problema dos recursos hídricos sob 

a ótica da demanda necessária e não da oferta, como usualmente é feito. Além disso, seu alto potencial 

de conflito de segunda ordem pode ser reduzido através de incentivos e pela amortização do custo 

inicial que ocorre devido à economia do consumo de água.  
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